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- Senhor Presidente . or YT i :

Senhores Vereadores =~ L LD Do

a Recebemos uma Comlsséo de moradores da
Vlla Jéquen CIube/Parque Sao Vicente, que reclamam do estacnonamento
de cammhbes e énibus na Rua Canjés entre a Rua Corenel Silva Telles e
a Rua Capltéo ‘Gregorio de Freltas causando hanstomos dlversos aos
moradores daquela Iocahdade mcluswe trazendo mseguranga
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Dlante do exposto
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Submeto é apreaa;éo do Egréglo "Plenario o,
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PROJETO DE LEIN.° 41/11
- DOCUMENTO N.° 346/11

Proibe estacionar e parar
caminhées e O&nibus na Rua
Carijés, no trecho entre a Rua Cel.
Silva Telles e a_ TRua  Capitao
Gregoério de Freitas, na Vila Joquei
Clube/Parque Sdo Vicente.

Art. 1.° - Fica proibido estacionar e parar caminhdes e onibus na Rua
Carijés no ltyr‘ebhoﬂentre, a Rua Cel. Silva Telles e a Rua Capitao Gregério de
Freitas, na Vila Joquei Clube/Parque S&o Vicente. '

/

Art. 2.° - A Prefeitura Municipal providenciard a colocagdo de placas

| indicativas visando ao cumprimento da Lei.
Art. 3.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
, N .

TIM AFONSO DE SOUSA
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